
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES E SERVIÇOS – DOS 

     

INFORMATIVO N.º  001/2022 

 

 

Prezados Servidores da SEAP, 

 

 

Informamos que foi liberada nova funcionalidade no DRIVE CELEPAR para 

todos os servidores da SEAP, qual seja: o acesso às pastas de rede dos setores, 

de qualquer computador, dentro ou fora da SEAP, sem a necessidade de VPN.  

 

 

1.1. PASSO A PASSO PARA UTILIZAÇÃO DA FERRAMENTA: 

 

I. Acessar o Drive Celepar, https://www.drive.celepar.pr.gov.br 

II. Fazer Login e Senha (entre com as mesmas credenciais utilizadas no 

Expresso) 

 

  

Utilizar o mesmo Login e a 

mesma senha do Expresso. 
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DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES E SERVIÇOS – DOS 

 

III. Após, siga para a opção, Armazenamento Externo  SEAP/Setores, 

conforme imagem que segue: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.2. DO CONTATO PARA TIRA-DÚVIDAS ou FALTA DE ACESSO ÀS 

PASTAS  

 

I. Solicitamos entrar em contato através do e-mail dtic@seap.pr.gov.br. 

 

 

Curitiba, 31 de março de 2022. 
 
  
 
  

     assinatura eletrônica 

    Márcia Blassius 

Diretora do DOS/SEAP 

                assinatura eletrônica 

          Mário C. Nicoladelli 
        Chefe da DTIC/SEAP 

 
 

                             assinatura eletrônica 

Lorena T. Frigo 
Chefe da DCA/SEAP 
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